
Crea-Sc  sem  expediente  na
sede e inspetorias até 21.04
Informamos aos profissionais e usuários que o Crea-SC – sede,
inspetorias  e  escritórios  em  todo  o  estado  –  estará  sem
expediente até o dia 21.04.

A medida tomada por meio da portaria 073/2020 considera as
recomendações da OMS e os decretos nº 525 e 554 de 2020 do
Governo do Estado de Santa Catarina,
além do disposto no Decreto nº 21.444/2020 do Município de
Florianópolis,  que  restringe  a  atividade  presencial  nos
serviços públicos das três esferas de governo sediadas na
capital do Estado.

 

O  Conselho  está  tomando  também  as  medidas  administrativas
necessárias,  respeitando  ao  que  determinar  a  administração
estadual.  Os  serviços  on  line  continuam  funcionando  e  as
inspetorias continuam respondendo e-mails normalmente. Dúvidas
converse via e-mail com a unidade de atendimento da sua região
ou para falecom@crea-sc.org.br
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